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Art. 33. São considerados como de efetivo exercício os dias em 
que o membro da Defensoria Pública estiver afastado de suas 
funções em razão das ausências legais, como: 
I - licenças, conforme estabelece o art. 72 da Lei 5.810, 
de 1994;
II - férias;
III - participação em cursos ou seminários de aperfeiçoamento 
e estudos, no país ou no exterior, de duração máxima de 
dois anos, improrrogáveis, e mediante prévia autorização do 
Conselho Superior da Defensoria Pública;
IV - trânsito, quando removido ou promovido;
V - exercício de cargo de direção e assessoramento ou outros 
autorizados em lei na Administração Pública Estadual, da União 
ou dos Municípios, desde que autorizado pelo Conselho Superior 
da Defensoria Pública;
VI - designação, pelo Defensor Público-Geral, para realização de 
atividade de relevância para a Instituição;
VII - nos demais casos previstos em lei.
§ 1º Não será permitido o afastamento das funções durante o 
período do estágio probatório.
§ 2º Não constitui acumulação e é considerado como de efetivo 
exercício o desempenho de atividade em:
a) organismos estatais afetos à área de atuação da Defensoria Pública;
b) presidência da entidade associativa de classe da Defensoria Pública;
c) cargos de direção e assessoramento na Administração da 
Defensoria Pública e dos seus órgãos auxiliares;
d) participação em comissões de sindicância ou Processo 
Administrativo-Disciplinar, como membro, defensor ou defensor 
dativo, este atuando junto às Comissões.
Art. 34. Será computado integralmente para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade:
I - o tempo de serviço público federal, Distrito Federal, estadual, 
municipal, autárquico e fundacional;
II - o tempo correspondente ao desempenho de mandato 
eletivo federal, estadual e municipal, anterior ao ingresso no 
serviço público do Estado.
§ 1º O tempo de serviço em atividade privada, vinculado 
à Previdência Social, só será contado para efeito de 
aposentadoria.
§ 2º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço 
prestado concomitantemente em mais de um cargo ou função, 
bem como o já contado para aposentadoria em outro cargo ou 
emprego, salvo previsão legal.
Art. 35. A apuração do tempo de serviço na categoria, como na 
carreira, será feita em dias, convertidos em anos, à razão de 
trezentos e sessenta e cinco dias por ano.
§ 1º O Defensor Público-Geral, anualmente, no mês de janeiro, 
publicará a lista dos membros da Defensoria Pública com a 
respectiva antigüidade na categoria e na carreira, nos termos 
desta Lei.
§ 2º Os dias de efetivo exercício serão apurados à vista de 
certidão que comprove a freqüência do interessado.
Art. 36. Ao entrar em exercício, o Defensor Público nomeado 
para o cargo, a contar da data em que entrar em exercício, se 
submeterá à avaliação especial de desempenho, por comissão 
instituída para esse fim, pelo período de três anos, durante a 
qual sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o 
desempenho do cargo, observados os seguintes requisitos:
I - idoneidade moral;
II - assiduidade e pontualidade;
III - disciplina e aptidão;
IV - eficiência;
V - produtividade.
§ 1º O Conselho Superior pronunciar-se-á sobre o atendimento, 
pelo candidato, dos requisitos fixados para a confirmação na 
carreira, para homologação final do Defensor Público-Geral, e, 
caso o relatório final seja contrário à confirmação do Defensor 
Público na carreira, este terá dez dias para oferecer defesa, 
competindo ao Conselho Superior à avaliação da defesa, 
submetendo a sua decisão à homologação do Defensor Público-
Geral.
§ 2º O Defensor Público não aprovado no estágio probatório 
será exonerado ex-offício.
§ 3º Findo o estágio probatório, o Conselho Superior divulgará, 
através de publicação no Diário Oficial, a relação dos Defensores 
Públicos que obtiveram estabilidade na carreira. 
§ 4º Não será dispensado da avaliação de desempenho o 
Defensor Público avaliado, anteriormente, para o desempenho 
de qualquer outro cargo público.

CAPÍTULo Iv
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Art. 37. As promoções na carreira de Defensor Público 
consistem no acesso imediato dos Defensores Públicos efetivos 
de uma categoria para a outra da carreira, obedecendo aos 
critérios de antigüidade e merecimento, alternadamente, 
após três (03) anos de efetivo exercício na categoria, sendo a 
primeira por antigüidade. (Lei Complementar Federal 80, arts. 
30 e 31).
I - a antigüidade será apurada na categoria e determinada pelo 
tempo de efetivo exercício na mesma.
II - a promoção por merecimento se dará pela atuação do 
membro durante toda a carreira e dependerá de lista tríplice 
para cada vaga, organizada pelo Conselho Superior em sessão 
secreta, com ocupantes da lista de antigüidade em seu primeiro 
terço;
III - as promoções serão efetivadas por ato do Defensor 
Público-Geral;
IV - é facultada a recusa de promoção, sem prejuízo do critério 
para o preenchimento da vaga recusada.
Art. 38. Somente poderá ser indicado para promoção por 
merecimento o Defensor Público que:
I - requerer sua inscrição no prazo de dez dias, a contar da 
publicação da vaga no Diário Oficial, devendo constar do 
requerimento relatório demonstrativo de estar com o serviço 
em dia;
II - não tenha sofrido pena disciplinar no período de dois 
anos anterior ao pedido de inscrição respectivo e nem esteja 
respondendo a processo administrativo-disciplinar.
Art. 39. A promoção por antigüidade recairá no mais antigo 
da categoria, determinada a posição pelo tempo de efetivo 
exercício na entrância, aplicando-se ao caso, no que couber, 
as exigências constantes do artigo anterior, relativamente à 
conduta funcional.
§ 1º O afastamento da função importa em interrupção na 
contagem de tempo de serviço para os fins de promoção por 
antigüidade, salvo as ausências permitidas em lei.
§ 2º Ocorrendo empate na antigüidade, terá preferência, 
sucessivamente:
I - o mais antigo no cargo de Defensor Público;
II - o de maior tempo de serviço público estadual;
III - o de maior tempo de serviço público;
IV - o mais idoso.
§ 3º O Defensor Público poderá interpor recurso ao Conselho 
Superior sobre sua posição no quadro respectivo, dentro de dez 
dias da publicação da lista no órgão oficial.
Art. 40. A lista de merecimento resultará dos três nomes mais 
votados pelo Conselho Superior, desde que obtida a maioria 
de votos, procedendo-se, para alcançá-la, a tantas votações 
quantas necessárias, vedado o voto de qualidade.
Parágrafo único. Poderá ser indicado à promoção por 
merecimento um número inferior de candidatos, na 
impossibilidade da formação de lista tríplice, em razão da 
inexistência de mais de dois Defensores Públicos na classe.
Art. 41. Na aferição do merecimento será levado em 
consideração:
I - a conduta do Defensor Público na sua vida pública e 
particular e o conceito de que goza na Comarca, segundo 
as observações feitas em correições, visitas de inspeção, 
informações idôneas e do mais que conste dos seus 
assentamentos;
II - a pontualidade e a dedicação no cumprimento das 
obrigações funcionais, a atenção às instruções da Defensoria 
Pública-Geral, da Corregedoria-Geral e dos demais órgãos 
superiores, aquilatados pelos relatórios de suas atividades, 
pelas observações feitas nas correições e inspeções 
permanentes ou extraordinárias e pelas anotações constantes 
de seus assentamentos funcionais;
III - a eficiência no desempenho de suas funções, verificada 
através dos elogios decorrentes de performance da atuação 
em julgamentos dos Tribunais, da publicação de trabalhos de 
sua autoria e das observações feitas em correições e visitas de 
inspeção;
IV - a contribuição à organização e melhoria dos serviços 
judiciários e correlatos na Comarca, bem como ao 
aperfeiçoamento da Defensoria Pública do Estado;
V - aprovação em cursos de aperfeiçoamento de natureza 
jurídica, promovidos pela Instituição ou por estabelecimentos 
de ensino superior oficialmente autorizados.

a) os cursos de aperfeiçoamento de que trata o inciso anterior 
compreenderão, necessariamente, a apresentação de trabalho 
escrito sobre assunto de relevância jurídica ou a defesa oral do 
trabalho que tenha sido aprovado por banca examinadora;
VI - a atuação em Comarca que apresente peculiar dificuldade 
ao exercício das funções, a critério do Conselho Superior;
VII - representação institucional da Defensoria Pública perante 
outros órgãos, conselhos e comissões, e outros congêneres. 
Parágrafo único. Não poderá concorrer à promoção por 
merecimento quem tenha sofrido penalidade de advertência 
ou suspensão no período de um ano imediatamente anterior à 
ocorrência da vaga, em caso de advertência, ou de dois anos, 
em caso de suspensão.
Art. 42. O Conselho Superior da Defensoria Pública encaminhará 
ao Defensor Público-Geral a lista de promoção por merecimento 
e comunicar-lhe-á a ordem dos escrutínios, o número de 
votos obtidos e quantas vezes os indicados entraram em listas 
anteriores.
§ 1º Cabe ao Defensor Público-Geral promover um dos 
indicados em lista no prazo de quinze dias úteis, a contar do 
recebimento do respectivo expediente.
§ 2º As vagas serão providas uma a uma, ainda que existam 
várias a serem preenchidas.
§ 3º É obrigatória a promoção do Defensor Público que figurar 
por três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de 
merecimento, ressalvada a hipótese do parágrafo único do art. 
41 da presente Lei.
Art. 43. Não poderá concorrer à promoção por merecimento o 
Defensor Público:
I - que estiver exercendo funções estranhas à Instituição;
II - que estiver afastado de suas funções em razão do exercício 
de cargo eletivo;
III - que tiver sido removido compulsoriamente, enquanto a 
pena aplicada não for revista ou o apenado não for reabilitado;
IV - que estiver respondendo a processo administrativo 
disciplinar.
Art. 44. A remoção é o ato pelo qual o Defensor Público se 
desloca de uma para outra Comarca da mesma categoria, por 
ato do Defensor Público-Geral.
Parágrafo único. Os Defensores Públicos são inamovíveis, salvo 
se apenados com remoção compulsória, na forma desta Lei.
Art. 45. A remoção do Defensor Público dar-se-á sempre entre 
os Defensores da mesma categoria da carreira e poderá ser 
feita: 
I - a pedido, mediante requerimento ao Defensor Público-Geral 
nos quinze dias seguintes à publicação, no Diário Oficial, do 
aviso de existência de vaga; 
II - por permuta, a requerimento dos interessados, atendida a 
conveniência do serviço;
III - compulsoriamente, com prévio parecer do Conselho 
Superior, assegurada ampla defesa em processo administrativo 
disciplinar.
§ 1º Findo o prazo fixado no inciso I deste artigo, havendo mais 
de um candidato à remoção a pedido, será removido o mais 
antigo na categoria e, ocorrendo empate, sucessivamente, o 
mais antigo na carreira, no serviço público do Estado, no serviço 
público em geral, o mais idoso e o mais bem classificado no 
concurso para ingresso na Defensoria Pública.
§ 2º A remoção precederá o preenchimento da vaga por 
promoção. (Lei Complementar Federal 80, art. 37, § 2º)

CAPÍTULo v
A rEmUNErAÇÃo doS dEFENSorES PÚbLICoS

Art. 46. Enquanto não for fixado o subsídio a que se refere o 
art. 39, § 4º, da Constituição Federal, os Defensores Públicos 
do Estado perceberão remuneração composta pelo vencimento 
e vantagens asseguradas por esta Lei. (NR)
§ 1º Fica extinta a atual representação judicial percebida pelos 
Defensores Públicos, e os valores a ela correspondentes serão 
integrados ao vencimento do cargo de Defensor Público do 
Estado.
§ 2º A diferença entre as diversas classes da carreira será de 
5% (cinco por cento), calculados sobre o vencimento da classe 
imediatamente inferior.
§ 3° Sobre o vencimento do Defensor Público incidirá: (NR)
a) gratificação de dedicação exclusiva, no percentual de 100% 
(cem por cento), incidente sobre o vencimento-base; (NR)
b) gratificação de nível superior, no percentual correspondente 
a 80% (oitenta por cento).


